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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 

 

Edital EXCLUSIVO à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, em 

atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e da Lei Municipal 

nº 1363 de 07 de maio de 2025. 

 

1.0 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 13.108.535/0001-22, com sede na Praça 16 de Outubro, 135, Centro, neste ato representada por sua Agente de 

Contratação denominado nesse processo como Pregoeiro, o Senhor Clevson Rodrigues da Silva Macedo, designado 

através da Portaria nº 02/2026, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, e modo 

de disputa ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal no 14.133, 

de 1º de abril de 2.021, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 

147/2014, Decreto Municipal nº 4071/2025 de 02 de janeiro de 2025, Lei Municipal nº 1363 de 07 de maio de 2025 

e Resolução/FNDE/CD Nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução/FNDE/CD nº 20, de 20 de dezembro 

de 2020 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:   

 

 2.0 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

E ABERTURA DO CERTAME: Dia 31/03/2026, às 08h00min (oito horas). 

2.2. Formalização de Consultas: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Praça 16 de outubro, 

n° 135 – Centro, Carmópolis – Sergipe, no horário das 07:00h às 13:00h, ou ainda pelo e-mail: 

licitacao@carmopolis.se.gov.br 

2.3. Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos através do site da Prefeitura Municipal de 

Carmópolis/SE: www.carmopolis.se.gov.br e no site do Licitanet: www.licitanet.com.br. 

2.4. Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o 

certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente à data originalmente marcada, se outra 

data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 

 3.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

3.1 Contratação de empresa especializada visando a aquisição Gêneros Alimentícios para composição da Alimentação 

Escolar a ser fornecida nas Instituições de Ensino da Rede Pública do Município de Carmópolis/SE, durante o ano 

letivo de 2026, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) – (ITENS FRACASSADOS 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 – PMC). 

 4.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 
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4.1. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II: MINUTA DO CONTRATO. 

 

5.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias específicas 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25030 – Secretaria de Educação;  

 

PROJETO /ATIVIDADE: 2106 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE ENSINO FUNDAMENTAL  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos 

15500000 – Transferência do salário-educação 

15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 

PROJETO /ATIVIDADE: 2113 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE PRÉ ESCOLAR  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-educação 

/15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 

PROJETO /ATIVIDADE: 2114 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE CRECHE  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-educação 

/15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 

PROJETO /ATIVIDADE: 2115 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE EJA 

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos / 15500000 – Transferência do salário-educação/ 

15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 

PROJETO /ATIVIDADE: 2116 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AEE 

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-educação 

/15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)  

 

 6.0 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital; 

6.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica 

através do sistema; 

6.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

http://www.licitanet.com.br/
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recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

6.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

6.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação; 

6.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

 7.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste Pregão via internet:  

7.1.1. Os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/.  

7.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.  

7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da lei Complementar no 123 de 2006.  

7.6. Poderá participar dessa licitação para efeitos da Exclusividade de Regionalidade: 

7.6.1 Para efeitos na Lei Municipal n° 1363/2025, considera-se: I - âmbito local: limites geográficos do Município de 

Carmópolis/SE; II - âmbito regional - os municípios limítrofes a Carmópolis/SE, através  das mesorregiões e/ou 

microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados 

especificamente:  General Maynard; Japaratuba; Rosário do Catete; Capela; Siriri; Santo Amaro das Brotas; e Pirambu; III - 

microempresas e empresas de pequeno porte: os beneficiados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

bem como pela Lei Municipal n° 1363/2025. 

7.7. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 

Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 

certame.  

7.8. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao 

seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

7.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio 
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do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA).  

7.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas nesse edital e seus anexos e do Termo de Referência, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  

7.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 

previstas Lei Federal no 14.133/21.  

7.12. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observadas, data e horário limite, estabelecidos neste Edital.  

7.13. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização 

dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão 

disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica (www.licitanet.com.br).  

7.14. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não sendo do Município de Carmópolis/SE, em nenhuma hipótese, responsável por eles. O licitante também 

é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão.  

7.15. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:  

7.15.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.  

7.15.2. Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011). (NE - Justificativa para Vedação de 

Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 

no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente 

a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela).  

7.15.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

7.15.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município.  

7.15.5. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14, da Lei nº 14.133/21.  

7.15.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que daqueles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau.  

7.15.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
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ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9º 

da Lei no 14.133 de 2021.  

7.15.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

7.16. O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

7.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

7.18. O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado 

a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

7.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

7.20. A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Prefeitura 

Municipal de Carmópolis/SE.  

7.21. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/201 – 

TCU - Plenário).  

7.22. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017).  

7.23. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º, da Lei 9.637/1998, 

desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre 

o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017 - TCU Plenário), mediante apresentação do Contrato 

de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

7.24. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP No 5, 

DE 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público do trabalho e a AGU.  

7.24.1. Nos termos do art. 5º do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 

atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou,  

7.24.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.  

7.25. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante / STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);  

7.26. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
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contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 

função de confiança neste órgão contratante.  

7.27. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a documentação de 

habilitação e proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, 

PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a identificação do titular da 

proposta, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  

7.28. Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  

7.29. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública.  

7.30. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 

existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA, prevalecerão às últimas.  

7.31. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.  

7.32. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

7.32.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório.  

7.32.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

7.32.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;  

7.32.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.33. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.  

7.34. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar no 123, de 2006 e na Lei Municipal nº 1363/2025, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.35. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.  

7.36. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
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do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

7.37. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital.  

7.38. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

7.39. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação, anteriormente inseridos no sistema.  

7.40. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

7.41. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

7.42. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 

sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.43. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos.  

7.44. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados.  

7.45. A Proposta comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme modelo DISPONIBILIZADO 

NO SISTEMA LICITANET, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, com 

identificação da empresa proponente, nº do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e- mail e assinatura do 

seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.  

7.46. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente, quando for o caso.  

7.47. Em se tratando de serviços, os campos marca, modelo, deverão ser preenchidos sem identificar o titular da 

proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”).  

7.48. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.49. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

7.50. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

7.51. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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7.52. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta comercial, o mesmo será considerado como aceito 

para efeito de julgamento.  

7.53. Toda a especificação estabelecida será tacitamente aceita pelo licitante, no ato de entrega de sua Proposta 

Comercial.  

7.54. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo,02 (duas) casa 

decimais após a vírgula. 

7.55. OS ITENS serão de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, em atendimento do Inciso, III, do art. 48, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 c/c 

Lei Municipal nº 1363 de 07 de maio de 2025. 

8.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pelo Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 02 de 05 de 

janeiro de 2026, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  

 

 9.0 - DO CREDENCIAMENTO 

9.1   Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site https://licitanet.com.br/; 

9.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico; 

9.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica; 

9.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e na Lei Municipal nº 1363/2025; 

9.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito a usufruir do 

https://licitanet.com.br/
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, como microempresa, empresa de pequeno porte 

e equiparadas; 

9.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

  

10.0  – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

10.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

10.1.1. Valor unitário e total do item;  

10.1.2. Marca;  

10.2. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 

lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas do 

edital.  

10.3. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se 

encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis.  

10.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do 

certame pelo Pregoeiro.  

10.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

10.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes.   

10.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação.  

10.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances.  

10.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

10.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e valor consignado no registro. 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

10.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos).  

10.12. deverá ser conforme descrito no Termo de Referência.  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  

Praça 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE - CEP: 49.740-000 

CNPJ: 13.108.535/0001-22– Fone: (79) 3277-1210 E-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br  

sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

 11.0 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

11.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

11.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

11.3. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

11.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

11.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.  

11.6. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado 

para o respectivo item, através do sistema, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente.  

11.7. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou 

seja, antes do encerramento do item. 

11.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

11.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.  

11.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta.  

11.11. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.  

11.12. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último 

preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.  

11.13. Em relação aos itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte ou 

equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  

Praça 16 de outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE - CEP: 49.740-000 

CNPJ: 13.108.535/0001-22– Fone: (79) 3277-1210 E-mail: licitacao@carmopolis.se.gov.br  

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações.  

11.14. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada.  

11.15. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

11.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

11.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11.18. Só ́poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

11.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate, será observado o art. 60 da Lei 

Federal 14.133/2021 nesta ordem:  

11.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação;  

11.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

11.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;  

11.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

11.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por:  

11.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize;  

11.20.2. empresas brasileiras;  

11.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

11.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

11.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
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acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

11.22. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

11.24. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  

11.25. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados e deverá:  

11.25.1. Apresentar PROSPECTO, ficha técnica, incluindo prazo de garantia dos equipamentos, ou outros documentos 

com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do(s) objeto(s). Documentação solicitada no 

TR.  

11.25.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

11.25.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

11.26. O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P. FINAL), porém deverá 

colocar no campo observação do sistema, o representante legal para fins de assinatura do contrato, dados bancários 

para pagamento e e-mail para encaminhamento do contrato para assinatura.  

11.27. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e globais 

os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos / referência expressos no termo de referência, sob pena de 

desclassificação.  

11.28. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

11.29. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes do findo o prazo.  

11.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

12.0 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto na Lei 14.133/21.  

12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço.  

12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

12.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
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o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a itens e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

12.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

12.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

12.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 

do material ofertado, tais como marca e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

12.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

12.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

12.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

12.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor.  

12.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

12.15. Da Margem de Preferência – Nos termos da Lei Municipal nº 1363/2025, e, justificadamente, visando à 

promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedida prioridade de contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento 

do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

12.16. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

12.17. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o 

objeto em seu favor;  

12.18. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 

com base no item 12.15, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 12.15, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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12.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

12.20. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

12.20.1 A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos relatórios gerados pelo sistema após a 

conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata final. 

12.20.2 Considerando-se o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

REFORMULADA; 

12.20.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da proposta, tipo, fabricante 

e procedência, estarão também vinculados à oferta final da licitante; 

12.20.4 Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, como despesas 

com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

12.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital. 

12.22  - DAS AMOSTRAS 

12.22.1 Os licitantes previamente classificados em primeiro lugar, deverão apresentar amostras para avaliação 

e seleção dos produtos a serem adquiridos, conforme Art. 41, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD Nº 06 de 08 de maio 

de 2020, alterada pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD nº 20, de 20 de dezembro de 2020, no prazo de 48h conforme 

dispõe no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

13.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances; 

13.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa. 

13.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

13.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

 14.0 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos itens 14.1 ao 14.4.5. 

do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DESTE EDITAL). 
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14.1.1. A licitante deverá apresentar os documentos de habilitação expostos no Termo de Referência conforme previsto 

no item 7.1. deste Edital, sob pena de INABILITAÇÃO no certame. 

14.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples ou por 

cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas sobre a autenticidade do documento em 

questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras comprovações que garantam a veracidade das informações ali 

expostas. 

14.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

14.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

14.7. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. A documentação 

de habilitação deverá está vigente no momento que iniciar a fase de Habilitação. 

14.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

14.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): (a) complementação 

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

14.10. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condução do processo poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

14.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

14.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
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por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 15.0 – DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

15.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a adjudicatária, conforme Minuta 

constante do ANEXO II, o qual será adaptado, no que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora. 

15.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a licitante que tiver 

apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

15.2.1. O prazo estabelecido no subitem 13.2, para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

15.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002. 

15.4. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2026 (trinta e um de dezembro de dois 

mil e vinte e seis), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos 

do art. 105 da Lei nº. 14.133/21. 

15.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo ser observada, em 

qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos em 

que couber. 

 

 16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

16.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 (doze) meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio 

econômico financeiro. 

16.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante signatária do 

contrato, nas seguintes condições: 

16.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, II 

“d”, da Lei n° 14.133/21, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços 

praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde 

que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

16.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado se encontra substancialmente superior 

ao praticado no mercado. 

16.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder a futuras revisões de preços, 

caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

16.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
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16.5. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal devidamente conferida e 

ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o 

INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o 

FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, 

desde que previsto em Lei. 

16.6. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelo gerente 

do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo pagamento.  

16.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em 

lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

16.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, 

conforme disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

17.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 17.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em desacordo 

com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

17.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/prestação do serviço, 

observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 
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e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

17.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II do mesmo item; 

17.6.  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 17.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

17.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.1 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

17.8  A sanção prevista no inciso III do item 17.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Carmópolis/SE, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

17.9  A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

17.10.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 17.1 será precedida de análise jurídica; 

17.11.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II do mesmo item; 

17.12.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

17.13. A aplicação das sanções previstas no item 17.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito; 

18.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
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pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

18.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Licitações e 

contratos, no endereço constante neste Edital. 

 

 19.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente. 

 20.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

20.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, 

o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá notificação escrita a empresa 

proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com aviso de 

recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de 

circulação no Município;  

20.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta e oito) horas após 

o recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato, deverá encaminhar à CPL, que, após a verificação da 

documentação, encaminhará a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS para instaurar processo 

administrativo punitivo;  

20.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte forma:  

I – Ofício dirigido a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS relatando a ocorrência, as providências adotadas 

e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis 

pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do contrato ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

20.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARMÓPOLIS, com os seguintes documentos:  

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  
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b) Cópia do contrato;  

20.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, notificará à contratada quanto da instauração de processo 

punitivo pelo inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao fornecedor mediante 

recibo ou, na sua impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando começará a contar o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.  

20.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação em que será 

presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital 

e na ata.  

20.7. Acolhido o parecer da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, pela GESTORA, este, através de 

portaria, aplicará a penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo por 

AR, publicação no Diário Oficial do Município.  

20.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do Art. 165 da 

Lei nº 14.133/21.  

20.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS e submetido à Representação da Procuradoria-Geral do Município 

para emissão de parecer, após o que, homologado pela GESTORA, deverá ser publicado no Diário Oficial do 

Município. 

 

21.0 – DO ACOMPANHAMENTOE DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 - A gestão do Presente contrato será realizada pelo servidora Maria Ceres Nunes de Moura Neta Lima Ferreira, 

Portadora do CPF nº 465.XXX.XXX-04, lotado no (a) Secretaria Municipal de Educação e a fiscalização da execução 

do Fornecimento, será realizada através do servidora Alana Santos da Silva, portador do CPF nº 087.XXX.XXX-10 

lotado no departamento da CONTRATANTE, com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer 

ação de orientação geral, controle e fiscalização dos fornecimentos contratados, conforme consta do Anexo II- Minuta 

do Contrato. 

21.1.1 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos danos 

causados a Prefeitura Municipal de Carmópolis ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

21.1.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período de vigência 

do Contrato, para representá-la; 

21.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

21.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

 22.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, letra “a” e “b”, da Lei 14.133/21, com alterações 

posteriores; 

22.2. O fornecimento do objeto deste processo executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

22.3. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos dos produtos objeto desta Licitação, em pleno acordo com as especificações contidas 

no Anexo I deste Edital. 

 

 23.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 

administração. 

23.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

23.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 

Pregão. 

23.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 

23.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 

presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 

23.6. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto dessa 

licitação. 

23.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARMÓPOLIS. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando 

for expressamente estabelecido em contrário. 

23.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3277-1210 (Setor de Licitações da Prefeitura de 

Carmópolis) das 08hs00min às 13hs00min, ou ainda pelo e-mail licitacao@carmopolis.se.gov.br 

23.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas no horário de 08hs00min às 13hs00min, no Setor de Licitações da 

Prefeitura de Carmópolis, situada à Praça 16 de outubro,135, Bairro Centro, Carmópolis/SE, através do e-mail 

licitacao@carmopolis.se.gov.br; através do sítio do Município de Carmópolis e do site http:// www.licitanet.com.br. 

23.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de 

Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
mailto:licitacao@carmopolis.se.gov.br
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23.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 

assegurado a autoridade competente: 

23.13 - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados 

na forma da legislação vigente; 

23.14 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados 

mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 14.133/21. 

23.15 - A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir 

o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 

contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por execução judicial, 

ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

23.16 - Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que sejam consideradas 

adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

 

 24.0 - DO FORO 

24.1. Fica eleito o Foro de Carmópolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 

convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carmópolis/SE, 18 de MARÇO de 2026. 

 

 

 

 

Clevson Rodrigues da Silva Macedo 

Agente de Contratação 

Designado Pregoeiro 

Portaria nº 002/2026
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

1 – OBJETO 

Contratação de empresa especializada visando a aquisição Gêneros Alimentícios para composição da Alimentação 

Escolar a ser fornecida nas Instituições de Ensino da Rede Pública do Município de Carmópolis/SE, durante o ano letivo 

de 2026, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) – (ITENS FRACASSADOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 – PMC); 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS 

TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR 

ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS (art. 6º, XXIII, “b”)  

Esta contratação tem como fundamento o ETP – Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal 

de Educação, o qual buscou a definição da melhor solução para necessidade de cumprir com a aquisição de gêneros 

alimentícios para a alimentação escolar, que precisa atender aos alunos matriculados na rede municipal de ensino 

do município de Carmópolis/SE. 

 

3 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade Pregão. 

 

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação no desempenho de suas atribuições que lhe são conferidas é 

responsável por  todos os serviços de interesse público, e para garantir o funcionamento desta estrutura 

administrativa, a secretaria, necessita de  processo licitatório para atender a necessidade de gêneros alimentícios, 

que irão compor a alimentação escolar em 2026, referente aos programas: PNAE com fornecimento, contínuo 

e fracionado, conforme demanda para atender a secretaria  municipal de educação.  

As alimentações nas escolas contribuem para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos 

matriculados nas unidades de ensino do município de Carmópolis/SE, garantindo melhoria do rendimento 

escolar, segurança alimentar e nutricional, bem como condições de saúde àqueles que necessitam de atenção 

específica e em vulnerabilidade social, com  acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as 

faixas etárias.  

Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação, de Carmópolis, 

atende atualmente aproximadamente 2.500 alunos (dados preliminares do censo 2025), distribuídos em 08 

escolas, 02 creches, dentro dos programas: PNAE CRECHE, PNAE PRÉ ESCOLA, PNAE EJA, PNAE 

FUNDAMENTAL, PNAE AEE e PNAE INTEGRAL.  

O PNAE é gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), foi ampliado 
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e melhorado com a Lei no 11.947 de 16 de junho de 2009, que inclui a alimentação como um direito do aluno 

e um dever do Estado. Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 54 é dever do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente total gratuidade a vários serviços escolares, entre eles a alimentação.   

Segundo o Conselho Federal de Nutricionistas, a implantação da alimentação nas escolas tem como 

objetivo atender às necessidades nutricionais do educando durante sua permanência em sala de aula, 

contribuindo para seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, bem como promover 

a formação de hábitos alimentares saudáveis.  

Considerando que o Município de Carmópolis/SE, para executar suas atividades e programas na área 

da educação,  necessita adquirir gêneros alimentícios para composição da alimentação escolar, através do 

Programa Nacional de Alimentação  Escolar - PNAE, tendo como objetivo principal oferecer uma alimentação 

de qualidade as crianças em idade escolar ajudando  dessa forma o fortalecimento do aprendizado, bem como 

oferecer um atendimento diferenciado a população que frequentam  as instituições de ensino.   

Considerando que a aquisição dos Gêneros Alimentícios destinados a Alimentação Escolar tem por 

objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento 

escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 

nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.   

Importante frisar que a contratação pretendida se torna de extrema relevância, tendo em vista que não 

havendo o fornecimento da alimentação escolar, indubitavelmente, poderá acarretar na evasão escolar e, por 

conseguinte, o colapso sócio educacional aos alunos atendidos por esse programa e também ao município, até 

mesmo com a redução do IDH, por conta dessa evasão.   

Diante do exposto, justificamos a necessidade de gêneros alimentícios em questão, visando contribuir 

para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município 

de Carmópolis/SE,  

 

garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 

àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando 

as diferenças biológicas entre as faixas etárias;   

Ressalto ainda que, este processo faz parte das ações do planejamento estabelecido pela Gestão da pasta e 

pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão e esta demanda está contemplada no Plano de Contratação 

Anual 2026 – PCA 2026 deste Município.  

 

5 – DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS DOS PRODUTOS 

ITEM PRODUTO UND CRECH

E 

PRÉ-

ESCO

LA 

FUNDA

MENTA

L 

EJA AEE TOTAL VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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01  

Amido de Milho: o 
produto deverá estar de 

acordo com a NTA 02 e 

37 (decreto 12.486 de 
20/10/78) e Resolução 

n. 38 FNDE. Pó fino,branco, inodoro e 

insípido, contendo cerca 
de 27 % de amilose e 

73% de amilopectina. 

Deverá apresentar teor 
máximo de cinzas de 

0,2% de teor máximo de 

umidade de 14% PP, acidez máxima de 
2,5%v/p e 84%p/p de 

amido. Não deverá 

apresentar impurezas 
visíveis, sujidades e com 

descrição no rótulo de 

não contém glúten. 

Embalagem primária de 

pacotes de polietileno, 

pesando 500g,indelével, 
atóxicos,resistentes, 

hermeticamente selados, com 

informações 
nutricionais e ingredientes, não 

podendo ter no produto 
qualquer tipo de etiqueta para 

identificação de seu 

fabricante e ou componente. 
Embalagem secundária: Caixa de 

papelão tipo duplex, reforçadas e 

resistentes, pesando 10kg. Prazo de 
validade de 6 meses após a data de 

fabricação. 

PCT  292 - 170 - 25 487 R$ 
16,84 

R$  8.201,08 

  

  
  

  

  

  

  

  
  

02  

Macarrão espaguete: 

de 1a qualidade, tipo 
seca, formato espaguete no 8, com fio 

fino e longo 

comprimento entre 25 e 

30cm, elaborado com 

farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico e demais 
substâncias permitidas,isenta de 

corantes artificiais, sujidades,parasitas e 

larvas,acondicionada em 
embalagem primária 

saco plástico transparente atóxico com 

400g, com 
respectiva informação 

nutricional, data de 

fabricação/validade/lote 
de acordo com as normas legais e 

vigentes da ANVISA, e embalagem 

secundária plástica reforçada. 

PCT 380 510 3.200 100 130 4.320 R$ 2,99 R$ 12.916,80 

  
  

  

  
 03 

  

  
 

Pão: tipo Hot Dog, 
UNIDADE com peso nominal de 50 g, 

produzido no dia da entrega ou no 

máximo com 24 horas de fabricação, 
conforme normas da ANVISA, próprio 

para consumo humano e destinado à 

alimentação escolar. Os pães deverão 
ser entregues acondicionados em 

embalagens plásticas , limpas e 

adequadas ao transporte de alimentos, 
preservando higiene e integridade do 

produto. 

UND  9.800 10.800 33.600 100 400 54.700 R$ 0,80 R$ 43.760,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 64.877,88 

 

5.1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O custo estimado total da contratação é de R$ 64.877,88  (SESSENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E  OITO CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela 

exposta neste Termo.  

 

6 - EXECUÇÃO DO CONTRATO E FORNECIMENTO 

A empresa contratada deverá fornecer os gêneros alimentícios de forma parcelada de acordo com as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE, sempre em perfeito estado, 

realizando a entrega no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal, localizado à Rua Gumercindo Bessa S/N, 

Centro, Carmópolis/SE, com horário de funcionamento das 07hs às 13hs. 

Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da solicitação. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as sanitárias, de 

boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade superior a seis (6) meses para 

os NÃO perecíveis. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 

recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que 

tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com 

característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 

estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando couber.  

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta;  

• Data de fabricação;  

• Data de validade;  

• Peso líquido;  

• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as 

características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos gêneros, 

sem qualquer ônus para a contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 
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principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas.  

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 

mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas 

atividades. 

Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se: 

isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem parasitas, 

larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de odor e sabor 

estranhos; embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados com a descrição dos 

ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas técnicas vigentes, e com identificação fácil e 

legível das datas de fabricação e validade; conter baixo teor de açúcares e gorduras, conforme especificação; e ser 

livres de gordura trans. 

 

7. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO  

7.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura 

do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7.3. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação. 

7.4. Início da Execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da data da assinatura do 

contrato. 

7.5. Transição contratual: Não se aplica na contratação em tela promover a transição contratual com transferência 

de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. 

7.6. Da Garantia Contratual: Não haverá Garantia Contratual 

 

8 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de 

Referência, Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega;  

8.3. Executar o serviço contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 

estipulados.  

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço do presente contrato, sem prévia e expressa anuência 
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do CONTRATANTE;  

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 

contratual;  

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 

inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;  

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer 

dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o serviço do contrato;  

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.  

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.15. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

Contrato;  

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021);  

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato.  

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre.  

8.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas neste Termo de Referência. 

 

9 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato.  

9.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

9.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do serviço deste contrato, conforme ajuste representado pela 

nota de empenho;  

9.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;  

9.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o serviço do presente contrato;  

9.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do serviço no prazo, forma e 

condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;  

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do serviço, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Carmópolis/SE para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA  

9.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 

documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o 

compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e 

autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.  

9.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;  

9.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

9.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 9.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 
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do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

9.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

10 - AMOSTRA 

Visando assegurar a qualidade dos gêneros alimentícios a serem fornecidos, os licitantes previamente 

classificados em primeiro lugar, deverão apresentar amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem 

adquiridos, conforme Art. 41, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD Nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pela 

RESOLUÇÃO/FNDE/CD nº 20, de 20 de dezembro de 2020. 

Quando solicitado as amostras dos gêneros alimentícios deverão ser entregues, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados a partir da sua notificação no chat do sistema. As amostras deverão ser entregues 

no Almoxarifado Central, localizado na Rua Gumercindo Bessa S/N, centro, Carmópolis/SE, CEP: 49740-000, no 

horário compreendido entre 7h e 13h.  

O licitante que não apresentar a referida amostra ou sendo a mesma incompatível com as especificações 

deste Termo, terá o Item desclassificado, passando a exame a oferta subsequente de menor preço.  

As amostras serão analisadas por Nutricionista do Município de Carmópolis/SE, que emitirá Parecer 

Técnico acerca dos alimentos apresentados, podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios especializados 

ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.  

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

A fiscalização ficará a cargo da servidora Renata Vieira - Nutricionista.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. DO PAGAMENTO  

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento 

fiscal correspondente.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.  

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 

conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:  

a) Indicação do número do CONTRATO;  

b) Indicação do objeto do CONTRATO;  

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS, 

IRRF e outros), se houver;  
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d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.  

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 

erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 

pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.  

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na 

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União;  

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive com 

o Município de Carmópolis/SE;  

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la 

ou não nos casos em que for facultativo. 

 

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência; 

 II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e 

observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 
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cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 

14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital 
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ou em contrato.  

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo. 

 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

 

14 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

14.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

14.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;1 

14.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

14.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

14.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

14.2.  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 

PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

14.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

14.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

14.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

14.2.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (art. 68 da Lei 14.133/2021). 

14.2.9.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Os documentos relacionados nos subitem 14.2.1 a 14.2.7  poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

14.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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14.2.11. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma restrição 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período 

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

14.2.12. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.2.13. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões positivas 

com efeitos negativos. 

14.3 - DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

14.3.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) 

atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado 

deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestador;  

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s);  

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à          emitente). 

 

14.3.2. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, de comprovação junto à mesma de 

instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer (Art. 67, IV da Lei nº. 14.133/21 c/c art. 

40, da RESOLUÇÃO/FNDE/CD Nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pela RESOLUÇÃO/FNDE/CD nº 20, de 

20 de dezembro de 2020). 

 

14.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

14.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

14.4.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

14.4.3.1. Para fins de exercício social, serão consideradas as datas de entrega desses documentos determinado pela 

Receita Federal para as empresas que utilizam Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as que realizam 
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o registro na Junta Comercial, o prazo definido pelo art. 1078, inc. I da Lei 10.406/2002 e demais casos, conforme a 

legislação pertinente. 

14.4.3.1.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

14.4.3.1.2. As empresas deverão apresentar resultado: superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Geral (LG); 

superior ou igual a 1,0 no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Corrente 

(LC). 

14.4.3.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

14.4.3.1.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos;  

14.4.3.1.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

14.4.3.1.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

65, §1º).  

14.4.3.1.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 

14.4.4. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão       não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

14.4.5. Outros Elementos: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 

14.133/2021; 

c)    Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
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14.4.5.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste termo, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

15 - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 

do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

específicas consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25030 – Secretaria de Educação;  
 

PROJETO /ATIVIDADE:2106 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE ENSINO FUNDAMENTAL  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos 

15500000 – Transferência do salário-educação 

15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2113 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE PRÉ ESCOLAR  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-

educação /15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2114 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE CRECHE  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-

educação /15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2115 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE EJA 

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos / 15500000 – Transferência do salário-

educação/ 15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2116 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AEE 

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-

educação /15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE 

Carmópolis/SE,  de março de 2026. 

 

Alana Santos da Silva 

Nutricionista 

CRN nº 22384 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, E, DO 

OUTRO, A EMPRESA ___________ 

FUNDAMENTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xx/2026. 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, com endereço à Praça 16 de Outubro, 135, inscrito no CNPJ 

sob o n° 13.108.535/0001-22, representada neste ato pelo prefeito XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG 

XXX.X51 SSP/SE e CPF 201.XXX.XXX-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

_____________________________, localizada no endereço ___________________________, inscrita no CNPJ/MF 

nº ________________________________, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ____________________________, 

portador(a) do RG: XXXXXX0 e CPF 000.XXX.XXX-00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no 

Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando a aquisição Gêneros 

Alimentícios para composição da Alimentação Escolar a ser fornecida nas Instituições de Ensino da Rede Pública 

do Município de Carmópolis/SE, durante o ano letivo de 2026, em atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) – (ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 – PMC), nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM PRODUTO UND CRECHE PRE ESCOLAR FUNDAM EJA AEE INTEG TOTAL 

 

         

MARCA VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

   

ITEM PRODUTO UND CRECHE PRE ESCOLAR FUNDAM. EJA AEE INTEG TOTAL 

 

         

MARCA VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

   

 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às disposições 

constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do PREGÃO ELETRÔNICO N. xx/2026;  

1.2.2. Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N. xx/2026;  

1.2.3. Termo de Referência  

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2026.  

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.  

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). 

CLAUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026, contados a partir da assinatura 

do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.  

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

específicas consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25030 – Secretaria de Educação;  
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2106 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE ENSINO FUNDAMENTAL  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos 

15500000 – Transferência do salário-educação 

15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2113 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE PRÉ ESCOLAR  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-

educação /15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2114 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE CRECHE  

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-

educação /15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
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Escolar (PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2115 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE EJA 

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos / 15500000 – Transferência do salário-

educação/ 15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
 

PROJETO /ATIVIDADE: 2116 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – AEE 

Natureza da Despesa: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de impostos /15500000 – Transferência do salário-

educação /15520000 – Transferência de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato.  

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva entrega do serviço deste contrato, conforme ajuste representado pela 

nota de empenho;  

7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;  

7.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o serviço do presente contrato;  

7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do serviço no prazo, forma e 

condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;  

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do serviço, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Carmópolis/SE para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA  

7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, declarações e outros 

documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o 

compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e 

autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.  

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;  

7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
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ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.  

7.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações do Termo de Referência, edital e seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada no Termo de Referência, 

Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega;  

8.3. Executar o serviço contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos prazos 

estipulados. 8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço do presente contrato, sem prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE;  

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a execução 

contratual;  

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 

inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;  

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e qualquer dano 

causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o serviço do contrato;  

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.  

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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8.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.15. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

Contrato;  

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do CONTRATANTE;  

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato.  

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.  

8.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
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11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço da licitação sem motivo justificado;  

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 

considerando as seguintes proporções:  

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 

à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) 

do valor total da avença;  

11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;  

11.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 

previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6;  

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos 

nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7;  

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos 

nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;  

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

Praça 16 de Outubro, 135 – Centro – Carmópolis/SE – Fone: (79) 3277 – 1210/1281 – Cep.: 49.740-000 

CNPJ.: 13.108.535/0001-22 

45 
 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compensatória prevista 

pelo item 11.3.2 deste edital.  

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.  

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa da 

CONTRATADA; 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - Tribunal de Contas do Estado de 

Sergipe (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das demais cominações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto.  

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

serviço, caso em que deverá a CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas.  
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 

administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:  

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 

direitos da CONTRATADA;  

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  

13.1.3 fiscalizar sua execução;  

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato 

nas hipóteses de:  

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais;  

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, inclusive após 

extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 14.133/21.  

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA 

em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica:  

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;  

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do serviço contratado.  

14.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato;  

14.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.5. Do Reajuste.  

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

14.5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, de um dos índices a 

seguir: Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da 

CONTRATANTE e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
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financeiros do último reajuste.  

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo sejam divulgados os índices definitivos.  

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não possam mais 

ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.  

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:  

14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser alterado 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato.  

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem a 

ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.  

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela CONTRATANTE, a qual deve 

emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o 

fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;  

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a 

execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.  

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.  

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na variação 

substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 

CONTRATADA.  

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, não se 

enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA;  

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não servirão, 

em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA repassar a 

CONTRATADA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.  

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 

conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado à CONTRATADA:  

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

17.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos, 

no sítio oficial da internet (Portal da Transparência do Município) e Diário Oficial de Contas -TCE/SE, observados 

os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual 

para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal.  

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as partes se 

comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados 

pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores.  

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 

serviço deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do 

CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados 

conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.  

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 

a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE.  

18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam incidir 
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em razão das situações violadoras acima indicadas.  

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório e ampla 

defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

1º de abril de 2021, e suas alterações, no Decreto Municipal nº 4071, de 02 de janeiro de 2025, nos Decretos Federais 

que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e 

demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro de Carmópolis para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, 

na presença das testemunhas abaixo: 

 

Carmópolis/SE, ___ de _______ de _______.  

 

WELBER ANDRADE LEITE 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________________________________ 

CPF: 

2._______________________________________________ 

CPF: 


